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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 28/08/25. 

“Altera o Anexo II, da Lei Complementar nº 

51/08, atualizada, conforme especifica”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
  

Art. 1º Ficam criadas no Anexo II, Quadro de Pessoal – Parte 

Permanente, Empregos Permanentes Criados Mantidos ou Redenominados, a 

serem regidos pela C.L.T., da Lei Complementar nº 51, de 17 de janeiro de 2008, 

atualizada, as seguintes vagas nos empregos abaixo relacionados: 

 

Quantidade Denominação do Emprego 
07 SECRETÁRIO DE ESCOLA 40 HORAS 
01 AGENDE DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Prefeito Municipal em exercício 
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